Lei nº 1.365, de 29/12/93

Modifica e inclui dispositivos na Lei nº 602, de 30/12/75, que “Institui o Código Tributário do Município de Timóteo, e dá outras providências” modifica dispositivos da Lei nº 858, de 08/12/83, alterados pela Lei nº1.141, de 29/12/89, nos casos que menciona, e dá outras providências.



A Câmara Municipal de Timóteo, aprovou e eu, Prefeiro Municipal, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º - Os artigos 52, 54, 65 e parágrafo Único, 72 e 73, da lei nº 602, de 30/12/75, que “Institui o Código Tributário do Município de Timóteo e dá outras providências, modificados pela Lei nº 1.141, de 29/12/89, passam a vigorar com as seguintes redações:



“Art. 52 – A avaliação de imóvel, para efeito de apuração do valor venal, será fixada pelo Cadastro Imobiliário e pela Tabela de Preços de Construções, com os valores expressos em Cruzeiros Real ou Qualquer outra denominação da moeda nacional que o substituir.



“Parágrafo Ùnico - ...”



“Art. 54 – No mês de dezembro de cada ano, os valores apurados na forma do artigo 52, serão atualizados, por Decreto do Exeutivo Municipal, com base no IPC-IBGE ( Indice de Preços ao Consumidor do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) do período ou outro indexador que vier a substitui – lo, obeservado ainda o disposto no parágrafo Ùnico do mesmo artigo.



“Art. 65 – O pagamento do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, bem como das Taxas com ele lançadas, poderá ser efetuado em até 12(doze) parcelas mensais, com valores vincendos corrigidos mensalmente pelo IGPM (Indice Geral de Preços Médio) ou outro indexador que vier a substitui – lo, observado o calendário estabelecido em Decreto pelo Executivo Municipal.



Parágrafo 1º - O contribuinte somente poderá requerer o parcelamento previsto no “caput” deste artigo, até a data prevista para o vencimento da 1ª (primeira) parcela.



Parágrafo 2º - Parcelado o Imposto, o não pagamento de qualquer parcela na data de seu vencimento, implicará na perda automática do benefício, acarretando o vencimento antecipado das parcelas subsequentes.



Parágrafo 3º - No caso de pagamento do tributo em uma vez, até a data do vencimento da 1º (Primeira) parcela, o contribuinte terá direito a um desconto de 30% (Trinta por cento) sobre o total lançado.



“Art.72 – A avaliação de imóvel, para  efeito de apuração do valor venal, será fixada pelo cadastro imobiliário e pela Tabela de Preços de Lotes, com os valores expressos em cruzeiro Real ou Qualquer outra denominação da moeda nacional que o substituir.



Parágrafo 1º - A avaliação terá por base os seguintes elementos:

a) a área, a forma, as dimensões, a localização, a topografia e outros acidentes;

b) os servidores públicos ou de utilidades pública existentes na via ou logradouro, em que se situar o terreno;

c) o índice de valorização do logradouro, setor, quadra ou lote em que se situar o terreno;

d) o preço de imóvel nas útimas transações de compra e venda, realizadas nos setores respectivos, segundo o mercado imobiliário local;

e) quaisquer outros dados informativos, obtidos pela repartição local;

Parágrafo 2º - O contribuinte proprietário de um ùnico lote, sem beneitoria, desde que não seja possuidor de qualquer outro imóvel no Município e cuja renda não seja superior a 04 (quatro) salários mínimos ou esteja desempregado, é isento do pagamento do IPTU, bem como das Taxas com ele lançadas.”

“Art. 73 – No mês de dezembro de cada ano, o valor apurado na forma do artigo 72 será atualizado, por Decreto do Executivo Municipal, com base no IPC-IBGE ( índice de preço ao Consumidor
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ) do perídodo ou outro indexador que vier a substitui-lo, observado ainda o disposto no parágrafo 1º do mesmo artigo.”

Art. 2º - Os artigos 2º e 3º, da lei nº 858, de 08/12/83, modificados pela Lei nº 1.141, de 29/12/89, passam a vigorar com as seguintes redações:

“Art. 2º - O contribuinte do IPTU com renda mensal de até 04 ( quatro ) salários mínimos, ou desempregado, fica isento do pagamento deste Imposto, inclusive das Taxas com ele lançadas na respectiva guia.”



“Art. 3º - O contribuinte do IPTU com renda mensal entre 04 (quatro) e 7,5 ( sete e meio) salários mínimos, pagará o Imposto, inclusive as Taxas lançadas na respectiva guia, com redução de 80% (oitenta por cento), podendo ocorrer o parcelamento previsto nesta Lei.”



“Art. 3º - O contribuinte do IPTU com renda mensal entre 7,5 ( sete e meio ) e 10 (dez) salários mínimos, pagará o Imposto, inclusive as Taxas com ele lançadas na respectiva guia, com redução de 50% ( cinquenta por cento ), desde que o pagamento seja efetuado em uma vez até a data do vencimento da 1º (primeira) parcela, incluido neste caso o desconto previsto no parágrafo 3º do art..65.



Parágrafo 1º - Os benefícios de isenção ou redução previsto nesta Lei referem – se exclusivamente aos imóveis residenciais.



Parágrafo 2º - Os benefícios previstos no parágrafo 2º do art. 72 da Lei nº 858, de 08/12/83, e no “caput” deste artigo, somente serão concedidos ao contribuinte proprietário de um único imóvel neste Município, destinado a sua residência.



Art. 4º - Excepcionamente noexercício de 1994, fica o Executivo Municipal autorizado a fixar por Decreto, os prazos para o contribuinte pagar ou requerer os benefícios de isenção ou redução do Imposto sobre a propriedade Predial e Territorial Urbano – IPTU.



“Art. 5º -  As Tabelas I e II a que se referem os artigos 56 e 74 da Lei nº 602, de 30/12/75, modificadas pela Lei nº 1.141, de 29/12/89, são as constantes dos anexos A e B, que passam a fazer parte integrante desta Lei.



“Art. 6º - Inclua-se no art. 2º, da Lei nº 602, de 30/12/75, o seguinte parágrafo único:



“Art. 2º - ...



Parágrafo único – No último ano do mandato, após divulgados os resultados oficiais das eleições minicipais, é vedado ao Executivo Municipal renuciar ou reduzir a cobrança de tributos para o exercício subsequente.”



Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1º (promeiro) de janeiro de 1994.



Art. 8º - Revogam – se as disposições em contrário.


Timóteo, 29 de dezembro de 1993; 29º Ano 

de Emancipação Político – Administriva.

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

Prefeito Municipal

Anexo A – Tabela I

Descriminação


Padrão de Construção (CR$/M2)


Popular 
Baixo
Normal
Alto

Apartamento e casa Residêncial
69.003,19
102.910,85
163.285,95
198.967,72

Galpão
122.352,43
188.234,03
322.689,10
461.045,37

Outros
74.325,53
102.910,85
169.120,88
205.830,90

Anexo B – Tabela II – Valor de Lotes

Setor Bairros 
Quadra
Lote
Valor Base CR$(m2)

001 Santa Maria
001 a 021
Todos
684,48

Cach. vale
029 a 032
Todos
684,48


045 a 051
Todos
684,48


022 a 025 
Todos
914,69


033 
Todos
914,69


026 a 028
Todos
801,12


034
Todos
801,12

002 Cach. Vale
001 a 004
Todos
684,48


030 a 034
Todos
684,48


005 a 008
Todos
1.141,82


009
Todos
684,48


013 a 024
Todos
1.141,82


010 a 012
Todos
1.028,25


014 a 015
Todos
1.028,25


016
Todos
1.028,25


017 a 021 
Todos
1.028,25


022
Todos
801,12


023
Todos
801,12


028
Todos
801,12

Grota Vieiras
035 a 047
Todos
616,95

003 Alvorada
001 a 004
Todos
2.286,71

São Cristovão
007 a 008
Todos
2.286,71

Vale Verde
005 a 006 
Todos
2.513,84

Novo Tempo
009 a 012
Todos
2.513,84


013
Todos
914,69


014 a 019
Todos
2.056,50


020 a 022
Todos
1.372,03


042 a 044
Todos
1.372,03


060 e 065
Todos
1.372,03


023
Todos
1.829,37


024 a 039
Todos
1.712,73


040 a 041
Todos
1.141,82


045 a 059 
Todos
1.464,11


204 a 240
Todos
914,69


063
Todos
633,00


001
Todos
2.740,98


002
Todos
2.740,98


006 e 010
Todos
2.740,98


001
Todos
2.286,71


002
Todos
4.113,00


003 e 018
Todos
4.113,00


019 e 023
Todos
4.113,00


024 e 032
Todos
4.113,00


036 e 037
Todos
4.113,00


014
Todos
3.655,66


004 e 007
Todos
2.971,18


011
Todos
2.971,18


009 e 013
Todos
3.198,32


015
Todos
3.769,23


016 e 021
Todos
3.824,48


017 e 022 
Todos
3.999,43


020
Todos
3.539,02


025 e 034 
Todos
2.056,50


027 e 031
Todos
1.712,73


028 a 030 
Todos
1.942,94

006 Centro Norte
001 a 003
Todos
5.141,25


004 a 029
Todos
5.712,16

006 Núcleo Indust.
001 Usina/ Acesita
Todos
4.570,34


002 a 005
Todos
3.836,75

007 Timotinho 
001 a 004
Todos
1.141,82

Funcionários
002
Todos
1.372,03


003
Todos
1.942,94


005
Todos
4.570,34


006
Todos
2.056,50


007
Todos
1.712,73


008
Todos
1.255,39


065
Todos
1.372,03

Chacara
010
Todos
633,00

008 funcionários
001 a 003
Todos
4.570,34

Centro Norte
022
Todos
4.570,34

Get. Vargas
010 a 020
Todos
4.113,00

Timirim
004 a 009
Todos
4.570,34

009 Vila Técnicos
001 a 002
Todos
2.286,71

Quitandinha
023 a 025
Todos
1.372,03

Serenata
003 a 009
Todos
3.655,66

Get. Vargas
019 a 020
Todos
3.655,66


010 a 018
Todos
5.512,16


021
Todos
3.198,32


022
Todos
3.198,32


027 a 028
Todos
5.132,04

010 Serenata
001 a 003
Todos
4.570,34

Timirim
004
Todos
4.570,34


014 a 016
Todos
4.113,00

011 Quitandinha
001 a 017
Todos
3.198,32

012 Cruzeirinho
001 a 005
Todos
3.198,32


006 a 017
Todos
2.056,50

013 João XXIII
001
Todos
1.599,16

Jhonn Kennedy
010
Todos
1.599,16

Timirim
011 a 013
Todos
1.599,16

Recanto
002
Todos
1.829,37

Corrego Caçador
003 e 004
Todos
2.056,37


005
Todos
2.286,71


006
Todos
4.113,00


007 e 009
Todos
914,69


008
Todos
1.712,73


015
Todos
5.141,25


020 a 035
Todos
684,48


056 a 061
Todos
3.428,52


001 a 015
Todos
4.113,00


001 a 021
Todos
2.513,84


060 a 063
Todos
3.198,32


071 a 072
Todos
3.198,32


032 a 039
Todos
3.198,32


064 a 065
Todos
3.198,32


022 a 028
Todos
3.198,32


030
Todos
3.198,32


046
Todos
3.198,32


048 a 054
Todos
3.198,32


056
Todos
3.198,32

016 Santa Maria
Todas
Todos
3.198,32

Eldorado
Todas
Todos
801,12

017 Primavera
001
Todos
1.829,37


002
Todos
1.829,37


003
Todos
1.829,37


004
Todos
1.829,37


005
Todos
1.829,37


006 a 024
Todos
1.829,37


026 a 027
Todos
1.829,37


029
Todos
1.829,37


030 a 031
Todos
1.829,37


035

1.829,37


033
Todos
2.056,50


025
Todos
1.599,16


034
Todos
1.599,16


040 A 046
Todos 
684,48

018 Primavera
001 
013 A 033
1.829,37


002
088 A 230
1.829,99


002
042 A 076
1.829,37


004
068 A 157
1.829,37


005
077 A 157
1.829,37


006
034 A 086
1.829,37



242 A 376
1.829,37


007
034 A 054
1.829,37



242 A 376
1.829,37


008
013 A 043
1.829,37


001
065 A 125
2.056,50


002
263 A 408
2.056,50



E 032
2.056,50


003
Todos 
2.056,50


004
168 A 261
2.056,50


006/007
086 A 232
2.056,50


008
074 E 085
2.056,50


010
Todos
2.056,50


005
065
1.599,16


008
165
1.599,16


011 - 012
Todos 
1.199,16

019 N.S das Graças
Todas 
Todos 
1.141,82

Chácaras 
010
Todas 
633,00

020 São José
001
Todos 
1.141,82


002
039 E 055
1.599,16


003
037
1.599,16


008
354 E 038
1.372,03


011 - 033
Todos 
1.372,03


055 - 038
Todos 
1.372,03


002
086 A 417
1.599,16


003
077 A 338
1.599,16


004
035 A 503
1.599,16


019
081 A 215
2.513,84


012 - 026
Todos 
2.513,84


027
035 A 399
2.513,84


028
037 A 179
2.513,84


031
031 A 096
2.513,84


009
031 A 096
2.513,84


009
1000
2.513,84


032 E 034
Todos 
1.372,16


051 A 056
Todos 
1.372,06


005
Todos 
1.712,73


006
218
2.286,71

020 São José
007
341 A 428
2.286,71


008
049 A 119
2.286,71



241 A 310
2.286,71


007
247 A 324
2.286,71


008
151 A 229
2.513,84


009
106 A 252
2.513,84


013 E 017
Todos 
2.513,84


019
294 A 353
2.513,84


019
054
2.513,84


020 A 022
Todos 
2.513,84


028
525 A 638
1.372,03


030
Todos 
2.513,84


031
272 A 392
2.513,84


010 E 018
Todos 
2.056,50


023 A 025
Todos 
2.056,50

021 Centro Sul
001 E 002
Todos 
1.372,03

Ana Malaquias
015
826 A 892
1.372,03


021 E 022
Todos 
1.372,03


024
Todos 
1.372,03


003
Todos 
1.141,82


017 A 020
Todos 
1.141,82


004
Todos
684,48


012 E 013
Todos 
684,48


016
Todos 
684,48


031 A 041
Todos 
684,48


005
026 A 079
2.056,50



1000 – 2000 - 3000
2.056,50



301 A 328
2.056,50


006
324 A 418
2.056,50



042 A 098
2.056,50


007
366 A 467
2.056,50



022 A 058
1.829,37


008 E 009
Todos 
2.056,50


014
065 A 357
2.056,50


014
631 E 050
2.056,50


015
234 A 738
2.513,84


005
124 A 264
3.198,32


010 E 011
Todos 
3.198,32


014
403 A 619
3.198,32


028
Todos 
3.198,32


029
038 A 096
3.198,32



217 A 241
3.198,32



E 029



006
156 A 288
2.056,50



098 A 150
1.599,16


007
248 A 357
1.599,16



114 A 196
1.599,16


042
Todos 
1.599,16


015
094 A 192
2.513,84



042
2.513,84


029
105 A 180
2.513,84


030
Todos 
2.513,84


022
Todos 
1.829,37


025 a 027
Todos 
1.829,37

022 Ana Rita
011 E 025
Todos 
1.599,16


002
089 E 101
1.712,73


003
242 A 310
1.712,73


010 E 015
Todos 
1.712,73


017 E 018
Todos 
1.712,73


016
143 A 343
1.141,82


002
145 A 217 
1.141,82


003
051 A 206
1.712,73



322 A 493
1.141,82


004 A 009
Todos 
1.141,82


011 A 013
Todos 
1.141,82


016
380 A 548
1.712,73


021 E 028
Todos 
1.141,82


029 E 030
Todos 
1.141,82


014
046 A 107
2.513,84


022 A 026
Todos 
2.513,84


027
Todos 
2.513,84


023
393 E 038 A 087
2.513,84


016
037 A 097
1.141,82


019
Todos 
2.056,50


023
272 A 381
2.513,84



099 A 235
5.056,50


014
282 A 362
2.136,31



012 A 036 
2.136,31


020 E 024
Todos 
2.136,31

023 Ana Rita
Todas 
Todos 
1.141,82

024 Santa Cecília
001
Todos 
2.056,50


004 A 006
Todos 
2.056,50


008 A 010
Todos 
2.056,50


002 E 003
Todos 
1.550,05


012
391 E 051




A 184
1.550,05


013
043 A 241




E 409
1.550,05


014
145 E 157
1.829,37


014
049 A 109
1.550,05


015
Todos 
1.550,05


016 A 019
Todos
1.550,05


007 E 011
Todos 
1.550,05


012
221 a 378
1.829,37


013
254 A 396
1.829,37


014
170 A 340
1.829,37

025 STA. Terezinha
Todas 
Todos 
457,35

Núc. Industrial
029 A 031
Todos 
2.667,31

026 Petrópolis
Todas Para

303,88


Rua 13




Todas 
Outras Ruas
684,48

027 Ana Moura
Todas para AV.

1.550,05


Ana Moura



Chácara
017
218
497,25

Chácaras 
022
Todos 
497,25


Todas 
Outras Ruas
1.141,82

028 Alegre
Todas 
Todos 
801,12

029 Limoeiro
Todas 
Todos 
684,48

Núcleo Ind.
055 A 063
Todos 
2.780,88

030 Macuco
Todas 
Todos 
616,95


021 E 028
Todos 
1.141,82


029 E 030
Todos 
1.141,82

                                                                             Timóteo, 29 de dezembro de 1993; 29º Ano

                                                                              de emancipação Político-Administrativa.

                                                                    LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

                                                                                                              PREFEITO MUNICIPAL  

